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TERMo DE ExTtNÇÃo UNTLATERAL DO
CONTRATO NO 01.04.2025.01 CELEBRADO PE lr4) k
cÂuRRn MUNtctpAL DE coREAU, ATRAVES D
PRESTDENTE oe cÂuaRe MUNtctpAL E A
EMPRESA ASSESSORIA & CONSULTORIA
GROUP SERVICES LTDA, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de COREAU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Av. Dom José,74, Centro, CEP: 62.í60-000, COREAÚ-CE, inscrita no CNPJ/MF sob
o no 06.6-02.379/0001-96, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal
Sr. ANTÔNO WILLIAM FERNANDES IIIACHADO, no Íinat assinado, resolve fiÍmar o
presente Termo de Extinção Unilateral do ContÍato n" 01.04.2025.01, decorrente do
processo de Dispensa_de Licitação No 007/2025-DL cujo objeto é a CONTRATAçÃO
PARA PRESTAçÃO DE SERyIÇOS TECNTCOS PROFTSSTOT{Á,S
ESPECIALIZADOS DEÁSSESSORIA ADMINISTRATIVA, JUNTO À COff'SSÂO DE
PLANEJAMENTO DÁS CONTRIITAÇÕES DA CÂMARA MUNtCtpAL DE
COREAÚ/CE, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei n' 14.133t2}2't e
suas altera@es posteriores, e mêdiante as cláusulas e condiçóes a seguir:

cúusutÁ PRTMETRA- DA FUNDAMET{TAÇÃO LEGAL
í.í - O presente lnstrumento Legal tem como fundamento os incisos I e ll do art. 137
c/c o inciso I do aÍt. 138, da Lei n" 14.13312021 e suas alterações posteriores.

CúUSUT.A SEGUNoA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
2.1 - O presente Termo de Extinçáo tem por finalidade a Extinçao Unilateral do contrato
resultante do processo acima referido.

CúUSULA TERCEIRA . DA JUSTTFICATIVA
3.1 - A Extinçao Contratual é uÍna prerÍogativa da Administração Pública, que poderá
utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. Tendo como
motivos prêponderantes, entre outros: I - náo cumpimento ou cumpimento iÍegular de
noímas editalícias ou de c/áusu/as contratuais, de especificações, de projetos ou de
prazos e ll - desatendimento das determina@es regularcs emitidas pela autoidade
designada para aampanhar e frscalizar sua execuçáo ou por autoidade supeior,
razóês estas amplamente justificadas e determinadas pelo ordenador de despesas,
conforme segue:

CONSIDERANDO que no período compreendido entre 01 de julho de 2025 e 15 de
agosto de 2025, a empresa náo enviou profissional responsável técnico para a execuÉo
dos serviços de assessoria administrativa junto à Comissáo de Planejamento das
Contrataçóes, deixando de atender às reiteradas tentativas de contato da
Administraçáo. Tal conduta caracteriza inexecuçáo contratual parcial e injustiÍicada, em
dêscumprimento direto às obrigaçóes assumidas na Cláusula PÍimeira do contrato, bem
como às normas dos arts. lí7 e 121 da Lei n' 14.133/2021, que impóem à contratada
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o dever de manter as condições de habilitaçáo e de garantir a continuidade da execuçáo dYq
contratual;

CONSIDERANDO a inexecução contratual verificada, a Câmara Munici
comunica NOTIFICOU em: 1810812025 via e.mail: maryannanunesl3O3

pal de Coreaú
@qmail.com á

contratada da EXTINÇÃ O UNILATERAL do Contrato Administrativo no 01.O4.2025.O1,
com fundamento no art. 137, incisos le ll, da Lei no 14.i33/2021, bem como nas
cláusulas contratuais pertinentes, tendo a mesma deixado transcorrer o prazo legal de
05 (cino) dias úteis, sem apresentar defesa prévia ou justificativa.

COilSÍDERAi{DO os fato6 relatados resta a Adminis{raçáo preservando sempre as razóes
de interesse público, devidamente justificadas sendo essas razóes colocadas pela
autoridade competente e, em princípio estando comprovada que a extinçáo do contrato
em pauta, náo só está assegurada pelo disposto nos incisos I e ll do art. 137
conjuntamente com o inciso I do art. 138, da Lei n" 14.'13312021, bem como, pela sua
previsibilidade no instrumento contratual.

3.2 - Do exposto, a Administraçáo preservando sempre as razóes de interesse público,
devidamente juslificadas sendo essas razóes colocadas pela autoridade competente e,
em princípio estando comprovada que a extinÉo do contrato em pauta, não só está
assegurada pelo disposto nos incisos le Il do art. '137 conjuntamente com o inciso ldo
art. 138, da Lei n" 14.13312021, bem como, pela sua previsibilidade no instrumento
contratual.

cúusuLA QUARTA - DAS DtspostçôEs FtNAls

4.í - A presente extinçáo contratual foi feita de forma unilateral, ficando assegurados à
contratada, os pagamentos devidos pêla execuÉo dos seMços efelivamente
prestados, com fulcro no art. 138 da Lei n' 14j13312021 e suas alteraçóes posteriores.

E, estando acertado, assina o presente instrumento em 01 (uma) única via, nos termos
do an.221 do Código Civil Brasileiro, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

COREAU (CE), 01 de Setembro de 2025.

urJú* F r,,r/Yé
AN NIO WLLIAM FERNANDES MACHADO

PRESIOENTE DA CÂ!'ARA MUNICIPAL
CONTRATANTE
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